ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 111/2015 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

       Contrato que entre si celebram, de um lado O MUNICIPIO DE ALPESTRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 87.612.933/0001-18, com sede à Praça Tancredo Neves, n.º300 - Centro, nesta cidade de Alpestre/RS, neste ato representada por seu Prefeito, ALFREDO DE MOURA E SILVA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LABORATÓRIO TOZONI LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 22.337.870/0001-93, localizada na rua Dr. Álvaro Leitão, n.º 148, Centro, Alpestre - RS, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. MARCIO TOZONI, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato, firmado nos termo da Inexigibilidade nº 01/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	480
	UN
	PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR OU MAXILAR
	158,00
	75.840,00

	Total
	75.840,00


CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente Contrato é firmado através da Inexigibilidade n.º 01/2015. 

2.2. O presente contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 75.840,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais) proporcionalmente à quantidade entregue. 
3.2. Para efeito de pagamento será considerado a quantidade de prótese confeccionadas no mês, conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O pagamento será mensal, até o dia 10(dez) do mês subseqüente aos serviços prestados; 

4.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relação dos serviços prestados com a relação nominal dos pacientes, até o dia 30 do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

4.3. Em caso de atraso na entrega da relação por parte da CONTRATADA, ficará o pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente; 

4.4. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for suspenso ou paralisados os repasses do Ministério da Saúde, o período remanescente não gerará obrigação de pagamento. 

4.5. Pelos pagamentos devidos em razão da execução do fornecimento, responderão os recursos repassados pelo Ministério da Saúde.
4.6. Todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários na confecção das próteses serão de responsabilidade da empresa contratada; 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

	             Projeto

             Despesa  
	            2143 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA
            3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA


CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO. 
6.1.O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da Administração, com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

7.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

7.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

7.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação do fornecimento dos serviços no prazo estipulado; 

7.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

7.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE; 

7.1.6. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato; 

7.1.7. a decretação de falência; 

7.1.8. a dissolução da CONTRATADA; 

7.1.9. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. O CONTRATADO incorrerá em multa, quando houver o descumprimento do objeto contratado, no valor equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta para cada infração, sem prejuízo de outras penalidades legais aplicáveis. 

8.2. O CONTRATADO, será aplicada penalidades de: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa da forma e equivalência da Cláusula Sexta; 

8.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 2 (dois) anos; 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública; 

8.2.5. rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente; 

8.2.6. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à administração Pública Municipal.

8.3. O CONTRATADO Incorrerá nas mesmas penas previstas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 da cláusula nona, se: 

8.3.1. sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2. praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má-fé; 

8.3.3. demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados. 

8.4. Na hipótese da caracterização da litigância de má-fé, a Prefeitura Municipal, independentemente, da ação judicial competente, aplicará, imediatamente, após a constatação do fato, penalidade de suspensão ao CONTRATADO, do direito de participar das licitações promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 – A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados; 

9.2 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço; 

9.3 - São ainda obrigações dos prestadores de serviços à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

9.3.1 - Informar à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 

9.3.2 - executar, conforme a melhor técnica, os serviços, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas; 

9.3.3 - cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital; 

9.3.4 - permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de Alpestre/RS, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei n º 8.666/93 e demais legislação vigente aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 04 (quatro) cópias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 

Alpestre/RS, 03 de julho de 2015. 

_________________________                                                   ________________________

         MARCIO TOZONI                                                            ALFREDO DE MOURA E SILVA
         P/ CONTRATADA                                                                   PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:      1º:________________________                 2º:__________________________

Visto:

________________________________

Alcir José Hendges

OAB/RS 86596

Assessor Jurídico

